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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.494 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a criação do PROGRAMA “TROCOSOLIDÁRIO” no Município de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Rodrigo do Comercial Aeroporto, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá, o Programa “Troco Solidário”, que tem por objetivo permitir que consumidores possam, de forma voluntária, doar valores de centavos do troco de compras realizadas em estabelecimentos comerciais participantes, destinados a entidades sociais cadastradas pelo Poder Executivo.

Art. 2º - A adesão ao Programa será facultativa:


I – por parte do consumidor, que deverá manifestar sua concordância no momento da compra;
II – por parte dos estabelecimentos comerciais, que poderão optar por aderir mediante cadastro junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, órgão responsável pelo registro, inscrição e monitoramento das entidades do terceiro setor no âmbito municipal. .

Art. 3º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, estabelecendo:


I – os critérios para credenciamento dos estabelecimentos participantes;
II – os requisitos para cadastramento e habilitação das entidades sociais beneficiárias;
III – os procedimentos de arrecadação, contabilização e destinação dos recursos.

IV – que a habilitação das entidades beneficiárias ocorrerá por meio de chamamento público, devidamente divulgado no Diário Oficial do Município. 

Art. 4º- Os estabelecimentos participantes deverão afixar em local visível cartaz informativo contendo os objetivos do Programa e a identificação das entidades sociais beneficiadas.

Art. 5º- O Poder Executivo divulgará, periodicamente, relatório contendo os valores arrecadados e repassados às entidades sociais.

Art. 6º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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